
Estade de Rondôma
PREFEITURA lVIUNICIPAL DE SAl'llA LUZIA D~OESTE

LEI N° 202/97

Sümula: "AUTORIZA O PODER EXECUTI
VO MUNICIPAl. CONCEDER
USO DE BENS PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS E DÁ OUTRAS .PROVI-
DÊNClAS~'.

o Senhor PEDRO DE LIM.t\ PA2, Prefeito Municipal de Santa Luzia D'Oeste, Estado de
Roudônia, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte:

LEI IvfONICIP AL

~. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado conceder uso do Patrimônio Público
. ; Municipal, a particulares, observando a legislação vigente, _,

/ <Art, 20 - Os bens a que se reterem o Art, 1° , desta Lei Municipal, são pequenas áreas de
terras onde pOSSaJ1.l ser aproveitadas para o comércio ambulante, localizadas no pátio exter-
no da Prefeitura Municipal, e no canteiro central da Av. Brasil, entre a Av. Jorge Teixeira e
a RuaD. Pedro I, no perímetro urbano desta cidade.

Parágrafo único - A área a ser concedida deve ser de tamanho suficiente apenas para a co-
locação de pequenas lanchonetes do tipo "trailler", de base móvel, e a movimentação da
clientela. - c..:: ~_.

Ali, 3" - O aspecto físico das citadas lanchonetes não poderão ferir os padrões estéticos
atuais.

Art 4° -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Catarino Cardoso,.....'Edtrct Sede do Poder-Bxeen ivo Municipal de Santa Luzia.,- ./ .

D'Oe81:eiRO~ em 27 d~.4úilho de 1.9. 7.
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